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'%.L? tb~· 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Supremo Tri­
bunal Federal - o crédito especial 
de ~$790.000 (setecent os e noven­
ta mil_cruzeiros), destinado à a -
quisiçao de máquinas de escrever. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário - Supremo Tribunal Federal - o cré 
dito especial de ~$790 .000 (setecent os e noventa mi l cruzei 
ros), destinado à aquisiçio de máquinas de escr ever. 

ltrt. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de -sua publicaçao. 

rio. 

dg 

-Art. 3º - Revogam ·· s e as disposiçoes em c ontrá 

S:ÓN~u)O FEDERAL, EM 15 DE JUNHO DE 1966 . 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente no exercício da 

,. 
Pres idencia 

-

, 
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CÂMARA 

P A R E C E R: 

~ '+- -p- ,-
V :/ \'J" IJ'6r . .' 

DDS DEPUTADOS f / ) ') ,:: '~i,' , 
COH1SSXO DE CONST1TU1CIO E JUS T 10/+ ~. .., J. > 

OFtC10 ·: NQ 571/59 - encaminha prot eto de ai ue au tori­
za o Poder Executivo a abri'p aO P der Judiciário-

. , . 
Supremo Tribunal Federal, - o "o~di to. , special de 

(C$2 490 000,00 destinado a aquisiçâ6' de máquinas 
de escrever para aquele Tribunal • ... 

AUTOR : Supremo Tribunal Federal 

RELATOR : Dep. Nelson Carneiro 

Ratifica o Egr~gio Supremo Tribunal ,Federal, pelo Ofício 
de 30 de junho último, a necessidade de um crédito especial destinado ~ a 
quisição de m~quinas de escrever, no valor de ~ 490 000, solicitação es­
sa já com parecer favorável da Comissão de Orçamento e Fiscalização Fin~ 
ceira e dependendo do pronunciamento da douta Comissão de Finanças. 

Acolhendo a Mensagem, adoto o anteprojeto que a acompa -
nha. 

Brasília, em 31 de agôsto de 1965. 

IRO - Relator 

rf/ 

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Na. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judici-, , 
ario - Supremo Tribunal Federal - o credito especi-
al de ~.490.000 (dois milhões e quatrocentos e no­
venta mil cruzeiros), destinados aos seguintes fins.-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao • ' , , Poder Judiciario - Supremo Tribunal Federal - o credito especial de 
~.490.000 (dois milhões quatrocentos e noventa mil cruzeiros), des-
tinados aos seguintes fins: 

a) -~1.290.000 (um milhão, duzentos e noventa mil cru­
zeiros)' para aquisição de máquinas de escrever, indispensáveis ao 
bom desempenho dos serviços de datilografia do mesmo Tribunal; e 

ocorrer 
sede do 

-

b) - ~1.200.000 (um milhão àuzentos mil cruzeiros) para 
ao pagamento das despesas com o asseio, limpesa e higiene da 

#lo Supremo Tribunal Federal, por uma empresa especializada. 

Art. 2Q 
, 

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publl 
caça0, revogadas as - , disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão, em 31 de agôsto de 1965. 

, I /\ ."' l 
,' , "" \ l' ~ J ' ,I l / / J ' r,,' / !~} /L'./L A ... . / - , \ / .' V ,I \. . i.... t· - \... \ ____________ ~!~1~ __ ~~~ __ ~ ______ ___ 

Arruda Câmara-no exercício da Presi­
dência (art. 62 do R.I.) 

ARNEIRO-Re1ator 

Mod. Gf, 0 7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 

Turma "A", realizada em 31.8.65, opinou, unânimemente, pela constit!! 
cionalidade do oficio na 571/59, do Supremo Tribunal Federal, e, no 
mérito, pela aprovação do Projeto-de-lei apresentado pelo relator. 

A Estiveram presentes os Senhores Deputados: Arruda Cama-
ra - no exercicio da Presidência (art. 62 do Regimento Interno), Nel 
son Carneiro - Relator, Pedro Marão, Altino Machado, Alceu de Carva-

. , 
lho, Noronha Filho, Adolfo Oliveira, Dnar Mendes, Ciro Maciel, Flavl 
° Marc1lio, Lauro Leitão, Vieira de Mello e Ivan Luz. 

Sala da Comissão, em 31 de agasto de 1965. 

/ 

V 
ARRUDA CÂMARA - no exerc!cio da Pr~ 

A 

sidencia(art.62 do R.I.) 

NELSON CARNEIRO - Relator 

bbv. 
. M od. Gt. 0 '7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOMISSIO DE ORÇAMENTO E FISOALIZAÇlO FINANOEIRA 

optaro NR 571/59 

do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"Encaminha projeto de lei que autoriza o 
~oder Executivo a abrir ao Poder Judic. 
ario - Supremo Tribunal Pederal - ocr!, 
dito eSFecial de Or' 2.~90.000,00, des­
tinado a aqU!sição de maquinas de escr!, 
ver para aquele TribunaF. 

PAREOBR 

Oom o Ofício nR 571-P, de 26.11.59, solicita o Senhor 
Ministro Presidente do Supremo Tribunal Pederal seja o Poder Executi 

~ , 
vo autorizado a abrir, ao Poder Judiciario, o credito especial de 
Or' 2.490.000,00, sendo Or' 1.290.000,00 para aquisição de máqUinas 
de escrever, e Or' 1.200.000,00, para Os serviços de limpeza, asseio .. e higiene da sede daquela Alta Corte. 

Idêntico pedido, como se salient~, fôra feito por oCâ 
sião da discussão do Orçamento vigente, atrav's de emendas que t1ve-

.. .. ram a &nuencia do Senado mas foram rejeitadas pela Oamara. 

Merece acolhida a proposição quanto ~ aquisição de mi , 
quinas de escrever, reduzindo-se, todavia, o credito para CrI •••••• 
790.000,00. 

Em relação a08 serviços de limpeza, asseio e higiene, 
ora entregues a servidores da mesma Oôrte, e que ficarão a cargo, a­
provado o cr'dito, de uma firma e8pecializad~ já não temos a aesma 
opinião, atendendo, sobretudo, à ppt , a mudança da Oapital Pederal • 

. --, " Submetemos, pOis, à apreciação dos eminentes colegas, 
o ~jeto de -xe± que se segue • 

.. Sala "Antonio Carlos·, em de fev reiro de 1960. 

\. 

_ .. - ---



\ . 

, . ' 
.. 

• 

• 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSI0 DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇIO FINANCEIRA 

, "Autoriza o Poder Executiva a abrir ao , 
Poder Judiciario - Supremo Tribllnal~ 
deral - o crédito especial de CrI ••• 
790.000,00, para o tim que especitic~ 

-~-,-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,ao 
I 

Poder Judiciário - Supremo Tribunal Federal - o orédito especial de 
CrI 790.000,00 (setecentos e noventa mil oruzeiros), destinado à aq~ 
sição de máquinas de escrever. 

! - ; I 
/' Art. 21. - Bsta ~i entrat4 em Tigor na data de 

b1icação, !revogadaS as disposições em contrário. 
sua Pll 

i 
~..----

Sala "Antônio fV9""~OS", em 

• 

de 1960 • 

(71 ET ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE ORCAHElJTO E FISCALIZAÇÃO FIHAFCEIHA 

, 
OFICIO HQ 571/59 - SUPREJvlO TRIBIDJAL FEDERAL 

'" PAREC&11 DA COHISSAO 

~ '" A Comissão de Orçamento e 
plena, realizada no dj.a 18 de 

Fiscalizaçao Financeira, em reuniao 
abril de 1961,. aprov~u, nos " termos 

do Proj~to apresentado pelo Relator, Deputado Etelvino Lins, o o­
ficio n Q 571/59, com que o Supremo Tribunal Federal "encaminha pr,o 
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judi-

, , 
ciario - Supremo Tribunal Federal - o credito especial de ••••••.. 

, '" , 
~~ 2.490.000,00, destinado a aquisiçao de maquinas de escrever para 

A • 

aquele Trlbunal". 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leite Netto - Presi 

dente; Clodomir iv1illet - Vice-Presidente; EtelvL\o Lins - Helator; 
, 

Saturnino Braga; Adahil Barreto; Naia Neto; Ernani Satiro; Armando 
" Correa; Hilo Coelho; Carlos Jereissati; Ruy Ramos; Manoel Hovaes ; 

( " " Pllnio Lemos; Antonio Dino; Correa da Costa; Paulo i1incarone; Dyr-
no Pires; Hedeiros I'Teto; Hamilton Prado; Afrânio de Oliveira; Há -
rio Gomes; Mário Beni; Lino Braun; Gabriel Passos; Esteves Rodri -
gues; Lourival Batista; Tarcis_io l'laia; Hilton Brandão; Clpvis ::~ot-

, 
ta; Martins Rodrigues; Jose Menck e Joaquim Ramos • 

.., -Sala da Comissao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira, 
Em 19 de abril de 1961. 

ET,ELV H O ~......".. 
Relator 

DM/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

oficio_nQ 222/63 
Comissao .de Finanças 

Brasilia, 9 de setembro de 1963. 

Senhor presidente: 

\ 

) ... -~ 

... ... -Por deliberaçao desta Comissao, em reuniao real! 
A 

zada em 5 do corrente mes, e em atendimento a requerimento 
formulado pelo Senhor Deputado Manso Cabral, relator do ofi­

.. ~~?-E~_.í11t,5.2.., - do Supremo Tribunal Federal - que lIencaminha 
projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po-, , 
der Judiciario - Supremo Tribunal Rederal - o credito espe -, ... , 
cial de Cr$ 2.490.000,00 destinado a aquisiçao de maquinas de 

escrever para aquele Tribunal", tenho a honra de s,~:';l. 
A ' , A ./ 

VOssa Excelencia as necessarias providencias/ no sentido 
-­

que seja ouvida, 
... .. 

preliminarmente, a Comi . ..s.sá.o de Constit 
A 

e Justiça sobre o oficio em tela e ~/'presente 
-"",0/'" 

Aproveito o ensejo,.,4a r~;ar 
prot esto s de elevad~/~ eço. ( 

/ 

a Voss 

CESAR PRI~~O ... 
residente da Comissao de Finanças 

, A 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado ClOVis Mota 

, A 

DD. preSidente, em exercicio, da Camara dos Deputados. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

. .9.f...!. GDG nQ 219 Em 30 de junho de 1965 • 

Do Diretor Geral da Secretaria do Supremo Trlbunal Federal 

Ao Dr. Paulo Afonso Nartins de Oliveira - Chefe do Gabinete do Presiden-
A 

Assunto te da Camara dos Deputados . 

Senhor Chefe do Gabinete: 

Mod . n .• 3 

De oréJem do Exrno. 8r. l·:inistro Presidente e em respo.§. 
ta ao Of. l6lü, de 22 do corrente, informo a V. Sa., que ainda se 
faz necess~rio o cr~dito especial solicitado pela Mensagem 571, -
de 1959, por(:ue ~ preciso sempre rover a renovação perméUlente de 

, . 
maqulnas. 

A 

Aproveito o ensejo para esentar a V Sa. os prote.§. 
H 

tos de minha estima e consideraçao. 

CA - Geral 

em 

rec ns '~ o 'l " "'e~ ';' o"t'"' 'lO r,·~.f""J· ') n l6J A L', ,_, , .,.L _. ,., '-" " ·".,L..Lv __ ' • _ "ir , 1,.... ')2 '~ o .... O·'· · "'llt-.-..1..; t::... ~,;.. I..,; ,1 . \J .. -; , 

Geral 

1"10 ('rí'r '·1 l ,': . ., 1 ) ~-.r"'J-i ,~ ~ \l,-·-i '1 
... ..J f_~ '-_ J r ...... '-;1. ...... .... "_ .... ..J...'-. • ~C_',J f:::L to ocorre , SGcun(}o .ê n :L'orn:'.. o 

:..ir. l A. " ., . 1 
"' 0'0 - rro, .~. ,-, ' . ! • .., ~.O .. ur ü .n ...... .1......,.», mo ,,· :l.C. . • ;ju c iro o onc·:'.lJ.inhet-

~ 

Dcnto 0.0 oficio "'0 "' 1'" ,...., a·, ti (""tOll' "'1' t ·'n"l;(). '." v __ ., .::> ,.,~ ,-, '" v ,. ~ . 

,o, t'· G . J 1 . - . , .... . ;) "'or ·'" "' """1 0 "'r·' (": ""'r' ". 'j P.l' .... ·J..·-. \ ... ~ J ____ .... __ ......... ___ .1...l._.,,_\.;,_ .. 
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CÂMARA DOS DEPUT ,A. DOS 

... 
COMISSAO DE FINANÇAS 

oficio nQ 571/59 
... , __ o 

DO Supremo Tribunal Federal 

RELAT6RIO 

Em oficio de 26 de novembro de 1959, solicitou o , 
Supremo Tribunal Federal um credito especial no valor de ~ 
2.490.000,00 (dois milhÕes e quatrocentos e noventa mil cru-, .. , 
zeiros) destinado a aquisiçao de maquinas de escrever,ind! , 
pensaveis ao bom desempenho dos serviços de datilografia" do 
Colendo Órgão, e para despesas de limpeza, asseio e higiene 
da sua sede. 

A 

Competindo, nos termos do artigo 28 § lQ do Reg! 
mento "... ... Interno, a Comissao de Constituiçao e Justiça opinar 

A , 

sobre o merito de todos os assuntos atinentes ao Poder Judi-, ... 
ciario e nao tendo sido 

A , ... 

ouvido aquele Colendo orgao, reque-... 
remos, preliminarmente, a ida do processo a reférida Comis -... 
S&O, para o competente 

, 
pronunciamento. 

, 
E o nosso parecer . 

cb 

... ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças : 5/9/1963. 

c ~ ...... ~ C.o .. /,1 
MANSO CABRAL - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

COHISSlo DE FINANÇAS 

OF! CIO Nº 571/59 - Enca~inha projeto 
de lei ~ue autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Supremo Tri­
bunal Federal - o crédito especial de . ~ 

z . h90 . 000 , 00, destinado ~ a(~u i sição de 
m~quinas de escrever para a~u~le Tribunal . 

R E L A T O R I O 

Ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, em razão de pr~ 
nunciamento préViO por nós emitido em 5 de outubro de 1963 a respeito -

, " ,-
do presente projeto de credito especial, manifestou-se a~uele orgao fa-
vor~velmente ~ sua aprovação , depois aliás de ouvido o Supremo Tribunal 

Federal a respeito • 

. PARECER 

Ratificamos o parecer da Comissão de Constit!.lição e Justiça, 
~ 

com o qual estamos de inteiro acordo . 

t o nosso parecer . 

Sala das Ses~~es da Co~iss~o de Finança s, em l~ de setembro 
de 1. 965 . 

NANSO CABRAL - Rela 01' . 

M od. Gt. 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

',' 

- ~ , 

.... _ .... r."" 

,.., 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

N N , 

A Comissao de Finanças, em sua 9a Reuniao Extraordi-
nária, realizada em 16 de setembro de 1965, sob a presidência do S~ 
nhor Peracchi Barcellos, Presidente, e presentes os Senhores Gayoso 
e Almen~ra, Ary Alc~ntara, f talo Fittipaldi, Flores Soares, Ezequ~ 
Costa, Hegel Morhy, Oscar Cardoso, Jairo Brum, Vasco Filho, Waldemar 

N 

Guimaraes, Wilson Chedid, Argilano Dario, Hamilton Prado, Ruy Sant~ 
" MOura Santos e Clemens Sampaio, opina, por unanimidade, de acordo ... 

com o parecer do relator, Deputado Manso Cabral, pela aprovaçao do , 
Oficio n Q 571/59 - do Supremo Tribunal Federal - que "encaminha pro-, 
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judicia-, 
rio - Supremo Tribunal Federal - o credito especial de Cr$Z.490 . 000 , 

, ... , " destinado a aquisiçao de maquinas de escrever para aquele Tribunal", 
" N'" nos t emmos do projeto elaborado pela Comissao de Constituiçao e Jus-

tiça. 

Jgf . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 16 de 
setembro de 1965 

PERACCHI ~6l>" Presi ente 

( 

c ~ ..... "'-' "'-' _.::>:> C Q. J 
/ 

MANSO CABRAL - Relator 

Mod, GF 07 
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CÂMARA DOS DEp·'''''''''' 

PROJETO 

NQ 3.199, de 1965 

Autoriza o POder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário Supremo 
Tribunal Federal - o crédito es-pe­
c:al de Cr$ 2.490.000 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa mil cruzei­
ros) , destinado à aquisição de má­
qU1nas de escrever e ti manlllen­
ção , por emprêsa especializada , da 
higiene do prédio-sede daquela Côr­
te à eJustiça; tenào pareceres àa 
Comissão de Orçamento e FIscali­
zação Financeira, com substitut;vo; 
e, favorável, da . Comissão de Fi­
nanças. 

(DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAQ 
E JUSTIÇA) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judiciá­
rio - Supremo Tribunal Federal .­
o crédito especial de Cr$ 2.490 .000 
<dOis milhões quatrocentos e noven­
ta m;1 cruzeÍl os) , destinados aos se­
guintes fins: 

a) Cr$ 1.290,000 (um milhão, du­
·zentos e noventa mil cruzeiros), para 
aquisição de máquinas de escrever, 
indispensáveis ao bom desempenho 
dos serviços de datilografia ao mes­
mo Tribunal; e 

b) Cr$ 1.200.000 (um milhão du­
zentos mil cruzeiros) para ocorrer ao 
pagamento das despesas com o asse:o. 
limpeza e higiene da sede do Supre­
mo Tribunal Federal, por uma em_o 
prêsa especializada. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da 'Comissão, em 31 de agõsto 
de 1965. - Arruda Cdmara, no exer­
cicio da Presidência (art. 62 do R.I.) 
- Nelson Carneiro, Relator • 

OFíCIO N9 571-P, DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

Em 26 de novembro de 1959 

Excelentlssimo Senhor 

Presldente da Câmara dos Deputados 
Venho solicitar a Vossa Excelência. 

o crédito especial na quantia de .. .. 
Cr$ 2.490.000 (dois milhões quatro­
centos e noventa mil cruzeiros), des­
tinado à aqUisição de máqumas de es­
crever indispensáveis ao bom Jesem­
penho dos serviços de datilografia e 
limpeza, asselO e higiene da sede dês­
te Supremo Tribunal Federal. 

2. Os parecere~ que em anexo ~e­
guem inclusos, bem como a decisão 
do Tribunal Pleno, em sessão de 6 de 
outubro de 1958, demonstram a ne­
cesslOaae e proceaêncIa da proVIaen­
cia solicitada. 

3. Idêntieos foram os fundamen­
tos de igual providência, que origina­
ram as emendas ' por ocasião da dl8-
cussão do Orçamento da União Fe­
deral para o exerclcio de 1960 no Se­
nado Federal, ~ números 9 e 10 (C . 
F. ), emendas estas aprovadas na. 
mais alta Casa do Congllesso e rejeI­
tadas pela Câmara dos Deputado~, 
tudo de acôrdo com as cópias que se 
seguem. ~ 

4. Com o presente esclarecimen­
to, submeto à elevada consIderação 
dessa Câmara, o incluso Projeto de 
Léi que auto,l:1za o Poder Executivo 
a . abrir ao Poder Judiciário - Su­
premo Tribunal Federal - o crédi­
to especial de Çr$ 2.490.000.00 (dois 
milhões quatrocentos e noventa mil 
cruzeiros), pata '0 fim que especifIca, 

• 



'" " 'i; 
() 

10 
1.0 
c:n 

) 

.... 
-CD 
c:n~ c:n .... 
M ;z 

i .... 
.30.. 

• • 
-1-

Reitero a Vossa Excelência os prO­
test.os de estima e distinta cons'de­
racão . - Ministro Oros;moo /lltlrtiro 
da Silva Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal. 

. 
ANTEPROJETO DE LEI 00 

PODER .nmmIARIt> 
Autoriza o Poder ExecutIvo a abrir 

ao Poder Judiciár :o Supremo 
Supremo Tribunal Federal - o 
crédito especial de ....... . ....... . 
Cr$ 2.490 .000 (dois milhões quátfrct­
centos e noventa mil cruzeiros) , 
destinados aos seguintes lin •. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. , : Fica a Palier ExeW\lvo 

autorizado 'á. 'abrir " PO'der Judlc 'á­
rio - Supremo Tribunal Federal -­
o crédito e~'é'C1·a.l d~ - Cl ! , 490 .000 
<dois m'lhões quatrocentos e noventa 
mil cruzeiros), rd~s"fi.a:datl 'aOS segam­
tes fins: 

a) Cr$ 1. 2'90 .tíob 'tum mnhão du­
zentas e noven'ta mil ~~Z'e'toM, para 
aquis'-ção õe 'tnáq ni1'18.$ de 'ésCl'ever, 
1ndispehsávé'is:ao alD '" tiesem'pen o 
dos servicos d.e ftlU il'ogt"-A'f<l.a do :mes­
mo Tribuna-l; <e 

1» Cr~ 1.2i'fO . .o'fífl 1(1I'lm 'í1'l1lhão tlu­
zentns niil chlze~ros" 'l'al'a ocorrer 'ao 
pa'gamento dall 'de!lpesas cotn o assa0, 
limpeza e big i'l!n'e da sede 'do 'Supre­
mo Tribunal Federal, por IOma e~­
prês a-especlalizada . 

Att. 29 Esta ,~e; el'ltr.anl .em tV:!gor 
na data dp sua q:>1!Ibliu,êáo. 'revQgadaa 
as disposici!íes tem 'bOn'tririo .. 

Cópia auténttca :ia ~stTft(façlio 
constante do Pr-oeeslf6 iS. ~. >número 
64-58, na forma fablrixo: - ilNFOR­
MAÇAC' Jl)()) tSENHOR lliHRtET(j)R­
GERAL, fls.3v-4~ - \G) 'Supremo ·l.I'tli­
b'Unal Federal ~á. Ife 'JIlMli.!festousâbl'.e 
o que novam'Ml~ pleitreilml tflS :Aque­
rentes, e reliolV'eu lCOndedel'-Ol hes 10 ,au­
mento referenlfe '!tos 'palh'bes -de ~én­
cimentos ,mantendo, l'fí01t'ém, la ·lJÍéSnía 
denominação 'de 'c'atfgo 'Ilfe râtulJ,}men­
te exercem. I!rualmen~e, no Pi!ffcesso 
Administra ti vo ntJm'er.o , 63~95'Z, "ficou 
reso'rvião que d"flIm~tlnuar l- 'fa.­
zer o servico .(ie 11ihpé"=a 410 ;Jjt'edfo, 
mantendo asslm, 'O que á 1titiha '!lIdo 
decidido na 'seslÍão l'~ena rife :aC l1e 
agôsto de '1960: - '(l)tiv.o sclar'ecer., 
entretanto. "que' no Processo IAdminis­
tratfvo número {53, Me 1957, .que .SE 'en­
contra na Comissão .de Regimento, .já 
consta não só a proposta para serem 

enquadrados os Contfnuos na Carrei­
ra e Auxiliare!' de Portaria, sem au­
mento de despesa, como a de ser en­
tregue a limpeza do prédio a uma fir­
ma espeCializada, cuja despesa ~orre­

rá por conta da verba orcamentárla . 
- Enquant.o não ficarem resol7idos 
êsses assuntos , não pode ser alterada 
a situarão dClS rpQuerenl ps . - Como 
será feita a Jlmpeza, retlrando-a de­
les, não havendo ainda nenhuma fir­
ma contratada para isso? - Ao Exmo. 
Spnhor Ministro Presidente. - Em 19 
de junho de 1958. - assinado) Ota­
cmo Pinheiro Dirptor-Gera l. - rn­
FORMAÇAO, fls . 7v - De acOrdo 
com a Informa Cão retro peço ;;enia 
para reportar -me 110 parecer de fls. 
Sv 'e ., em que foi sugerido que a 
litfipeza elo p~édio develÍa ser entre­
gue a uma fil'IDí! psppch lizaôa . cor­
rendo a despesa por conta aa verba 
o"-camentàrt'!i - Distri to Federal . 3 
dE julbo dp 1959. - <Com o t:arimbo 
do Diretor-Geral e"m exprcicio - João 
Ribeiro de Barros) - VOTO, fls. 8 -
Es'tou de acôrdo cnm o llarecer do 
Senbor D1retol"-Geral (fls. 7v ) - Dis­
trito Fed~ral 10 de iulho de 1959 -
assinado) Lu"iz Gal1otH. - VOTO, 
fls. 8v - ·De acôrdo com o parecer 
de fls. 7 verso. - 15 de 1ulho de 1959 
- ass;nqdo) Hahneman'n Guimarães. 
- VOTC'. fls . 9 - Também. de ,côr-
do. - Ao Exmo Ministro President e. 
- Rio. 17 de julho dp ]959 - assi­
nado) ~ndrada - DESPACHO, fls. 
9v - O Tribunal aprovou o parecer 
aa Egrégia Comissão. - Providencie­
se. - 22 de itiJho de 1959 - a) 070-
simbo 'Nonato . - Está conforme ú ori­
ginal. - Secão Administrativa do Su­
premo Tribunal Federal. aos 25 de no­
vembro ode 1959. - Albano Marsal de 
Sá, Oficial JudIciário, datilo~rafei. E 
eu, João 'Ribeiro de Barros, Diretor de 
Serviço, 'conferI. 

Cópia autêntica da Justificação, 
constante do processo S. A. 120-58, na 
forma abaixo ; - EXPOSIÇAO DE 
MOTIVOS : Em 19 de setembro de 
1958. Exmo. Senhor Presidente. Peco 
venia a Vossa Excelência para expor 
o que segue . - Verbalmente embora, 
ten'bo insistido 1tmto ao Senhor Ei­
retor-Geral e à Seçãe de Material , no 
sent.ido de -aquisição de máquinas de 
escrever, destinadas, tanto 11 Taqui­
grafia, como à Datilografia , dado que 
a maior parte das existentes são ob­
soletas, algumas até lmprestáveis. -

• 
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Contudo, minhas solicitações, que se 
têm amiudado, principalmente de 
março do ano passado a esta parte, 
quando assunll a Direção da Datilo­
grafia e melhor pude sentir o preble­
ma, deixaram de ser atendidas, não 
por falta de boa vontade das pessoas 
a quem está afeto o setor, mas pela 
exigüidade d!' verbas. Com efeIto, se­
gundo fui informado, a verba ceste 
ano, para "máquinas, motores e apa­
relhos", é de Cr$ 120.000.00, tendo si­
do despendidos, até esta data Cr$ ... 
102.400,00, como segue: - Geladeira: 
Cr$ 41. 400,00 - Exaustor: Cr$ .... 
5.000,UU. - 2 bombas trifásicas: Cr$ 
34.000,00. - Elevador para o café: 
Cr$ 22.000,00 - Au que me consta, 
nos últimos dois anos não se adqui­
riram maquinas de escrever e em dez 
anos toram compradas apenas uma6 
seis. era, êste Importante utensilio de 
trabalho não tem vida eterna e ~ re­
novação, se oem que paulatina, é Je 
ser feita . A situação, Sr. Presidente, 
se agrava, dia a aia, porque votos tÊm 
sido devolvidos, pelos Srs. Mmistros 
{e amda ontem issu ocorreu com os 
Exmos. Srs . Ministros Barros Barreto 
e LUIz GalJottl J para serem recopia­
dos, dadas as falhas resultantes dos 
defeitos nas máquinas, defeitos que Il. 
firma encarregada da sua conservação 
não tem conseguido remover, porque 
são mesmo Irremovlveis . Confiando 
em que uma SOlução seja dada, re­
novo a Vossa Excelência ' )S protestos 
de minha alta estima f; nonsitleração. 
- a) Fuad Abla. - PARECER DO 
SENHOR DIRETOR-GERAI· DE LS. 
3: - Exmo. Sr. Ministro Presidente. 
Cumprindo deterpunação de V. Exa., 
fiz, com um funcionário da Seçao Ad­
ministrativa, vel'lflcação r,as m.lquinas 
de escrever existentes em LOdos os se­
tôres da Secretaria, tendú constatado 
que vinte (20) estão em condições pre­
cárias, precisando ser substitui das . Em 
1956 foram compradas as duas últi­
mas. A verba orçamentária pela qual 
pOde-se comprar máquina de escrever 
é mUIto pequena - Cr$ 120.000,00 -
pouco dando para três (3), principal­
mente levando-se em conta que por 
ela são feitas outras despesas, como 
se vê: no presen lé exerclcio, devido a 
mudança da dependência onde ficava 
(J café. que foi entregue ao Exmo. Sr. 
Procurador-Geral da República , hou­
ve necessidade de se Instalar um pe­
queno elevador e um exaustor; quei-

maram-se duas bemb.as trifásicas pa­
ra elev.ação da agua 'lue serve aú pré­
dio, e ainda iQl preclSU comprai uma, 
geladeira, pOIS a que servia .os Ex­
celentlsslmos Srs. Ministros estava em 
péSSImas cond.ÇÕ€s, não .;atlsfazendo 
às realS neceSSidades, ucasionando dê­
le~ cunstanLes reclamações . Essas C1es­
pesas mODtaram em Cr$ 102.400.00 ha­
vendo um saldu somente de Cr$ .... 
17.600,00. A geladeira retirada está 
sel'vÍlilde, embora p, eCà,namente, à Se­
ção de DatUografla-TaqUlgrafia, aon­
de e.stão lotados muitos funcionários. 
Pl'ocurançlo Uldagar. no comércIO, du 
preço da,s maquinas. fOI venficado o 
que se encontra relacionado ás fls. 2. 
Vê-se, a~lm, que pala serem compra­
da.:l. present.emente, Vinte maqumas, 
de menor preço, ou S!!ja "Remmgton". 
sera necessario o crédito de Cr$ .... 
640.UOO,OU. que devera ser sOlicitado, 
mediante mensagem, ao Poder LegiS­
lativo, com algum !lcrésclmo para sa­
tlsfazeI a posslveJ aumento. pois e­
correra bastanLe tempu até se poder 
fazer a devida aplicação. Em 6 de ou­
tubro de 1958. - tal OtacLLtO Pmhezro. 
-- Esta conforme o ongmal - Geção 
Administrativa do Supremo Tribunal 
FeC1eral, em 25 de novembro de 1959. 
- Albano MarsaL de Sa, OfiCiai, da­
tilografei. Eu. João R.beiro de Barros. 
DlretoI de SerViço, conferi. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

OFíCIO NQ 222-63, .00 PRESIDENTE 
DA COMISSAO DL F:'NANÇAS 
Brasília, 9 de setembro de 1003. 

SeIUlor Presidente: 

Por deliberação desta Comissão, em 
reuni ao reali:1.aC1a em !) do COLrenGe 
mts, e em a"endlmento a requerimen­
to formulado pelo Senhor Deputado 
Manso Cabral, Relator do OfiCIO 
nO ~ i 1-&9, do SupremJ Tribunal Fe­
deral, que "encammha projeto de lei 
que aUl;oriza o Poder ExecutiVO a 
abrir ao Poder Judiciário - Supremo 
Tnbunal Federal - o crédito especial 
de Cr$ 2.490.000,00, destinado à aqui­
sição de máqujnas de escrever para 
aquele Tribunal", tenho a honra de 
solicitar a Vossa Excelência as ne­
cessárias providências no sentido de 
que seja ouvida. preliminarmente, a 
Comissão de Constituição e Justiça 
sôbre (;) ofício em tela e ao presente 
anexado . 
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Aproveito o ensejo para renovar a 
Vos;;a ' Excelência meus protestos de 
elevado aprêço. - Cesar Prieto, Pre­
sidente da Comissão de Finanças. 

OFíCIO N9 80-65, DO PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE CONSTITU1ÇÀO 

E JUSTIÇA 

Em 27 de maio de 19~5 

Senhor Presidente: 

Atendendo à deliberação unânime 
da 'lurma "B" desta l.,omlSSau, em 
reunlao noje realizaaa tenuo a aonra 
de :;ol1cl Lar a Vossa Excelencla que 
seja otJc,ado ao .E.xmu. Sr . Pre~lden.e 
do ::,upremo Tribunal Federal lDoa­
gando se amda persls1em os motIvos 
que Justificaram u envIO da Mensa­
gem n9 571, de 1959. 

AproveIto o ensejo para renovar a 
Vossa ExcelêncIa meus protestos de 
estIma e consideração. Tarso 
Dutra, Presidente. 

OFlCIO GDG N9 219, DA DIRETORIA 
GERAL DA SECRE.TARIA DO 
SUPrl.EMO TRIBUNAL FEDlRAL 

Em 30 de junho de 1985 

Do Diretor-Geral da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal. 

Ao Dr. Paulo Afonso Martins de 
Oliveira - Cnefe do Gabinete do 
Presidente da Câmara dos Deputados . 

Senhor Chefe do Gabinete: 
De ordem do Exmo. Sr. Mmistro­

Presidente e em resposta ao Oficio 
n Y 1.tH4, de 22 do corrente, intolmo 
a V. Sa., que amda se faz necessáno 
o crédito especial soliclLado pela _Men­
sagem n9 571, de 1959. porque é pre­
CISO sempre pr.over a renovação per­
manente de máquinas. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a V. Sa. os protestos de minha esti­
ma e consideração. - Hugo Mósca, 
Diretor-Geral. 

Ao Sr. Diretor do Expediente: 
Em virtude do Supremo Tribunal 

Federal encontrar-se em recesso, a 
resposta ao Ofício n9 1.614, de 22 do 
corrente, da Câmara, foi dada pelo 
Diretor-Geral e encaminhada ao Se­
cretário-Geral da Presidência. Tal 
fatÇl ocorre. segundo informa o Senhor 
Hugo Mósca, pela urgênCIa da medida. 
Sugiro o encaminhamento do oficio 
à Comissão solicitante. 

Em 2 de Julho de 1965. - Paulo 
Affonso Martins de Oliveira, Secretá­
rio-Geral da Presidência. 

PARECER DO RELATOR 
NA COMISSAO 

Ratifica o Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal, pelo Otlcio de 30 de 
Junho último, a neceSSIdade de um 
crédito espeCIal destinado à aquisição 
de máquinas de escrever, no valor de 
Cr$ 2.490.000, solicitação essa Já com 
parecer favorável da Comissão de 
Orçamento e Fisca!Jza"ão Financeira 
e dependendo do pronunciamento da 
douta Comissão de Finanças. 

Acolhendo a Mensagem, adoto o 
anteprojeto que a acompanha. 

BraslJia. em 31 de agôsto de 1965. 
- Nelson Carneiro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 31 de agôsto de 1965, 
opinou, unànimemente, pela consti­
tucionalidade do Oficio n9 571-59. do 
Supremo Tribunal Federal, e, no mé­
rito. pela aprovação do Projeto de Lei 
apresentado pelo relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Arruda Câmara, no exer­
cicio da Presidência lart. 62 tio Re­
gimento Interno), Nelson Carneiro, 
Relator, Pedro Marão, Altino Macha­
do, Alceu de Carvalho, Noronha Fi­
lho, Adolfo Oliveira, Dnar Mendes. 
Ciro Maciel, Flávio Marcilio, Lauro 
Leitão, Vieira de Melo e Ivan Luz . 

Sala da Comissão, em 31 de ' agôsto 
de 1965. - Arruda Câmara, no exer­
cicio da Presidência (art. 62 do &'I.) 
- Nelson Carneiro, Relator . 

COMISSíW DE ORÇAMENTO E FIS­
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PARECER DO RELATOR 

Com o Oficio n9 571-P, de 26 de 
novembro de 1959, solicita o S enhor 
Ministro Presiaentc do Supremo Tri­
bunal Federal seja o Poder Executivo 
autorizado a abrir, ao Poder Judiciá-
rio, o crédito especial de .. . ... . . . .. . 
Cr$ 2.490.000,00, sendo ............. . 
Cr$ 1.290.000,00 para aquisição de 
m :'quinas de escrever, e ... . ...... . 
Cr$ L 200.000,00, para os serviços de 
limpeza, asseIO e higiene da sede da­
quela Alta Côrte. 

Idêntico pedido, como se salieta. 
fôra feito por ocasião da discussão 
do Orçamento vigente, através de 
emendas que tiveram a anuência do 

• 

e. 



• 

-1-

Senado mas foram rejeitadas pela 
Câmara. 

Merece acolhida a proposição quan­
to à aquisição de máquinas de escre­
ver, reduzindo-se, todavia, o crédito 
para Cr$ 790.000,00. 

Em relação aos serviços de limpe­
za, asseio e higiene, ora entregues a 
servidores da mesma Côrte, e que 1i­
carão a cargo, aprovado o crédito, de 
uma firma especializada, já não te­
mos a mesma opinião, atendendo, so­
bretudo, à mudança da Capital Fe-
deral. . 

Submetemos, pois, 
eminentes colegas, o 
se segue. 

apreci.ação dos 
substitutivo que 

Sala "Antônio Carlos", em de 
fevereiro de 1960. - Etelvino Lins, 
Relator. 

Sm3STlTUTIVO ADOTADO PELA 
COMISSAO 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Supremo Tri­
bunal Federal - o crédito especial 
de Cr$ 790.000,00 para o fim que 
especifica". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir, ao Poder Judiciário 
- Supremo Tribunal Federal - o 
crr iito especial de Cr$ 790.000,00 (se­
tecentos e noventa mil cruzeiros), 
destinado à aquisição de máquinas de 
escrever. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala •. Antônio Carlos", em de 
fevereiro de 1960. - Etelvino Lins, 
Relator. - Leite Neto, Presidente. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e (!,is­
ealização Financeira, em reunião ple­
na, realizada no dia 18 de abril de 
1961, acolheu, nos têrmos do :mns­
titutivo apresentado pelo Relator, 
Deputado Etelvino Lins, o oficio nú­
mero 571-59, com que o Supremo rrl­
buna! Federal "encaminha projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Supremo 
Tribunal Federal - o crédito espe-

elal de Cr$ 2,490.000.00, 
aquisição de máquinas 
para aquêle Tribunal'~. 

destinado fi. 
de escr~ver 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Leite Netto - Presiden­
te: Clodomlr Millet Vice-Presi­
dente; Etelvino Lins - Relator; Sa­
turnino Braga; Adahl1 Barreto; Maia 
Neto; Ernani Sátiro; Armando Cor­
rêa; Nilo Coelho; Carlos JerelssaLi; 
Ruy Ramos; Manoel Novaes; J'>lml:) 
Lemos; Antônio Dlno: Corrêa da 
Costa; Paulo Mincarone; Dyrno PI­
res; Medeiros Neto: Hamilton ?ra­
do; Afrânio de Oliveira; Mário Go­
mes; Mário Beni; Llno Braun; tia­
brlel Passos; Esteves Rodrigues; Lou­
rival Batista; Tarcisio Mala; Milton 
Brandão; Clóvis Motta; Martins Ro­
drigues; José Menck e Joaquim h­
mos . 

Sala da Comissão de Orçamento e 
Fiscalização Financeira, em 19 de 
abril de 1961. - Leite Neto, Presi­
dente. - Etelvtno Lins. Relator. 

COMISSA O DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Ouvida a Comissao de Constituição 
e Justiça. em razão de pronunciamen­
tt prévio por nós emitido em 5 de 
outubro de 1963 a respeito do pres~lJte 
projeto de crédito especial, manifes­
tou-se aquêle órgão favoràvelmen :e à 
sua aprovação, depois allás de ouvido 
o Supremo. Tribunal Federal a les­
peito. 

11 - Parecer 

Ratificamos o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, com o qual 
estamos de inteiro acõrdo. 

E' o nosso parecer . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 16 de setembro de 1965. 
- Manso Cabral, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
91' Reunião Extraordinária, realizada 
em 16 de setembro de 1965, sob a pre­
sidência do Senhor Peracchi Rar­
cellos, Presidente, e presentes os Se­
nhores Gayoso e Almendra , Ary Al­
cântara, Halo Fittipaldi, Flores õoa­
res, Ezequias Costa, Hegel Morhy, Os­
car Cardoso, Jairo Brum, Vasco Fi­
lho, Waldemar Guimarães, Wllson 
Chedid, Argilano Dario, Hamilton 
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PradO', Ruy Santos, Moura Santos e 
Clemens Sampaio. opina, por unam­
midade, de acõrdo com o parecer do 
relator, Deputado Manso Cabral, pela 
aprovação do Oficio nQ 571-59 - /la 
Supremo 'l'ribunaJ Federal que 
"encammha projeto de lei que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Supremo Tribunal 
Federal - o crédito especial de . . .. 

Cr$ 2.490.000. destinado à aquisição 
de má.quinas de escrever para aqut'le 
Tribunal " , nos têrmos do projeto E'la­
borado pela Comissão de Constituição 
e Justiça . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. em 16 de setembro de hlti5. 
- Peracchi Barcellos. ·Presidente. 
Manso Cabral, Relator . 

• 

• 
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COMISSAO DE REDAÇAO 

' .. -.... ,.', ~ . , ; 

PROJETO N2 3.199-A/1965 
... 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO N2 3.199/1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judioiário - Supremo Tribunal Fede -
ral - o orádito especial de Q$790.000 (se­
tecentos e noventa mil cruzeiros), destina --do à aquisiçao de máquinas de escrever. 

O CONGRESSO NACIONAL DIDRETA: 

Art. 1 Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Poder Judiciário - Supremo Tribunal Federal - o crádito especial de 
Çr$790.000 (setecentos e noventa mil cruzeiros), destinado à aquisi-... 
çao de máquinas de escrever. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -... 
çao. 

- ... 
Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

... ... 
COMISSAO DE REDAÇAO, 11 de maio de 1966. 

r \ 

Presidente 

Relator 
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lj de junho de 1966. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

-Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 
'" que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revi-

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor P~ 
, 

sidente da Republica, para os fins constantes do art . 10,da 
Constituição Federal, o projeto de lei (ns . 3 199-A,de 196~ 
na câmara dos Deputados, e 126, de 1966, no Senado) que au-, 
toriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciario - Su -, 
premo Tribunal Federal - o credito especial de ~190.000 (s~ , 

tecentos e noventa mil cruzeiros), destinado a aquisição de , , 
maquinas de escrever. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais di~ 

..., '" 
tinta consideraçao. 

Senador Gilberto Marinho 
lº Secretário,em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
u , A 

·rimeiro Secretario da Camara dos Deputados 

dg 
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Jf de junho de 1 966 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelê~ 
oia, para os devidos fins, o inoluso aut6grafo do projeto de lei, 
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exeelent!ssi­
mo Senhor Presidente da RepQblica, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir, ao Poder Judiciário - Supremo Tribunal Federal _ o 
crédito especial de Cr$ 790.000 (setecentos e noventa mil cruze! 
ros), destinado à aquisição de máquinas de escrever. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis _ -tinta consideraçao. 

./ (L'-1..y.-v.L:~4J 
t enador Sebastião Arcryer , . . lQ Secretario em exerC1C10 

A Sua Exoelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
JTG/ 



OBSERVAÇOES 

----

----- --------- - - ------- - - -

---- ---

DOCUMENTOS ANEXADOS: ________ _ 

------ ------------- - -

~--- -


